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DESPACHO

Assunto: ntont

-----Considerondo que os Estotutos do Universidode Europeio, no seu Artigo 24o,

preveem o portícipoçõo, no Conselho Pedogógico, de um representonte dos

estudontes de codo curso, eleito entre os delegodos de turmo desse ciclo de

estudos, bem como de um representonte dos estudontes por codo foculdode,

designodos pelo respetivo ossocioçõo de esfudontes;

----Considerondo que o Regulomento de AvolioçÕo de Conhecimentos e

Competêncios do Universidode Europeio estobelece umo ossiduidode mínimo de

70% paro que um estudonte posso monter-se em regime de ovolíoçõo contínuo; -

Recomendo-se que:

-----Poro efeitos do oferiçoo do ossiduídode mínimo no ômbito do ovolioçõo

contínuo, nÕo sejom morcodos foltos oos estudontes que porticiporem nos

reuniões do Conselho Pedogógico no exercício do corgo de representonte dos

estudontes.
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